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               Rio Grande do Sul

         Câmara Municipal de Vereadores

                             São Jerônimo.

                                   Resolução nº 01/2018
 Fica o Poder Legislativo Autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00.
        FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo,
        FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:
Art. 1º- Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:
01– CAMARA DE VEREADORES

0101– PROCESSO LEGISLATIVO

2005 – GABINETE VEREADOR ALAN MENEZES

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2006 – GABINETE VEREADOR AMARO JERONIMO VANTI DE AZEVEDO

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2007 – GABINETE VEREADOR ARTUR DOS SANTOS

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2008 – GABINETE VEREADORA ELISA MARA ROCKE DE SOUZA

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2009 – GABINETE VEREADOR FILIPE RAMOS DOS SANTOS

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2010 – GABINETE VEREADOR GILNEI STRACCIONE VENTURA

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2011 – GABINETE VEREADOR JAIR ALFREDO CAMPEZATO RIBEIRO

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2012 – GABINETE VEREADOR JOÃO CARLOS DA SILVA RAMOS

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2013 – GABINETE VEREADOR RODRIGO DORNELLES MARCOLIN

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

2014 – GABINETE VEREADOR VALMIR NUNES DOS SANTOS

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 8.000,00

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

01– CAMARA DE VEREADORES

0101– PROCESSO LEGISLATIVO

2001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES

339014.00.00 – Diárias - Pessoal Civil



R$ 80.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Jerônimo, 25 de janeiro de 2018.

Filipe Almeida de Souza
Presidente da Câmara de Vereadores
Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br

CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP.: 96700-000 – São Jerônimo – RS.
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